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RELATOR : MIN. LUÍS ROBERTO BARROSOREQTE.(S) :ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DOBRASIL (APIB)ADV.(A/S) :MAURÍCIO SERPA FRANÇAREQTE.(S) :PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSBADV.(A/S) :DANIEL ANTONIO DEMORAES SARMENTOREQTE.(S) :PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL)ADV.(A/S) :RAPHAEL SODRE CITTADINOADV.(A/S) :BRUNA DE FREITAS DO AMARALADV.(A/S) :PRISCILLA SODRÉ PEREIRAREQTE.(S) :PARTIDO COMUNISTA DO BRASILADV.(A/S) :PAULOMACHADO GUIMARAESREQTE.(S) :REDE SUSTENTABILIDADEADV.(A/S) :DANIEL ANTONIO DEMORAES SARMENTOREQTE.(S) :PARTIDO DOS TRABALHADORESADV.(A/S) :EUGENIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃOREQTE.(S) :PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTAADV.(A/S) :LUCAS DE CASTRO RIVASINTDO.(A/S) :UNIÃOPROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOINTDO.(A/S) : FUNDAÇÃONACIONAL DO ÍNDIO - FUNAIPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL FEDERALAM. CURIAE. :CONSELHO INDIGENISTAMISSIONARIO CIMIADV.(A/S) :RAFAELMODESTO DOS SANTOSAM. CURIAE. :CONECTAS DIREITOS HUMANOS - ASSOCIAÇÃODIREITOSHUMANOS EM REDEADV.(A/S) : JULIAMELLONEIVAADV.(A/S) :GABRIEL DE CARVALHO SAMPAIOADV.(A/S) :GABRIEL ANTONIO SILVEIRAMANTELLIADV.(A/S) :THIAGO DE SOUZA AMPAROAM. CURIAE. : ISA INSTITUTO SOCIOAMBIENTALADV.(A/S) : JULIANA DE PAULA BATISTAAM. CURIAE. :MOVIMENTO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS- MNDHADV.(A/S) :CARLOSNICODEMOS OLIVEIRA SILVAAM. CURIAE. :CONSELHO INDIGENA TAPAJOS E ARAPIUNS
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AM. CURIAE. :TERRA DE DIREITOSADV.(A/S) :LUCIANA CRISTINA FURQUIM PIVATOAM. CURIAE. :COMISSAO GUARANI YVYRUPAADV.(A/S) :ANDRÉHALLOYS DALLAGNOLADV.(A/S) :GABRIELA ARAUJO PIRESAM. CURIAE. : FÓRUM DE PRESIDENTES DE CONSELHOSDISTRITAIS DE SAÚDE INDÍGENA - FPCONDISIADV.(A/S) :RODOLFO DE ALENCARMILFONTAM. CURIAE. :UNIÃO DOS POVOS INDÍGENAS DO VALE DOJAVARI (UNIVAJA)ADV.(A/S) :THAYSE EDITH COIMBRA SAMPAIOADV.(A/S) :ALUISIO LADEIRA AZANHAADV.(A/S) :MAIRA DE SOUZAMOREIRACTS. VUL. :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAOPROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
DECISÃO:
1. Petição nº 165496/2024: a União alega que os documentos e

minutas referentes à homologação do poder de polícia da FUNAI estão
sob o sigilo previsto no art. 23, VI, da Lei nº 12.527/2011. Argumenta
também que está comprometida com a apresentação da normativa que
regulamenta o poder de polícia da FUNAI, que deverá ser publicada até o
final de janeiro de 2025, pedindo dilação de prazo de 60 dias.

2. Acredito no comprometimento da União em publicar a
referida normativa até 31.01.2024. Porém, tendo em vista que a primeira
decisão sobre o tema foi proferida 05.03.2024, com extensão de prazo em
21.10.2024, é essencial que o ato normativo que regulamenta o poder de
polícia da FUNAI seja publicado até 31.01.2024. Caso isso não ocorra,
determino que todos os documentos preparatórios sejam anexados aos
autos, inclusive os pareceres jurídicos dos órgãos envolvidos, ainda que
na forma de petição sigilosa.
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3. Reitero que a regulamentação do poder de polícia que a
regulamentação do poder de polícia indigenista não esvazia a
competência dos demais órgãos ambientais. Pelo contrário, FUNAI e
IBAMA podem exercer o poder de polícia em terras indígenas, de forma
coordenada e colaborativa. Esse nível de coordenação é comumente
exercido entre a União e os órgãos estaduais do Meio Ambiente, e não há
razões para que isso não ocorra entre dois órgãos do mesmo nível
federativo.

4. Ante o exposto, determino que: (i) o ato normativo que
regulamenta o poder de polícia da FUNAI seja publicado até 31.01.2025;
(ii) caso o ato normativo não seja publicado até essa data, determino que
os documentos preparatórios sejam anexados aos autos, ainda que na
forma de petição sigilosa.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 20 de dezembro de 2024.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO
Relator
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